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1 OBJETIVO 

O presente documento fornece regras básicas para a utilização do Porto de Recreio de 
Sines. 

2 ÂMBITO 

O presente Código de Conduta aplica-se a todos os utentes, visitantes e colaboradores do 
Porte de Recreio. 

3 CÓDIGO DE CONDUTA 

 Respeite a sinalização do Porto de Recreio, para sua segurança e proteção de todos. 

 Consulte o Regulamento de Exploração e o Tarifário do Porto de Recreio de Sines. 

 Recolha e separe os resíduos por tipo, colocando-os nos contentores disponibilizados 
para o efeito. O Porto de Recreio possui contentores para a recolha seletiva de pilhas, 
óleos usados, embalagens, vidro, papel e indiferenciados. 

 Acondicione os resíduos indiferenciados em sacos de plásticos resistentes e bem 
fechados. 

 Para o depósito de outro tipo de resíduos contacte um responsável do Porto de 
Recreio. 

 Deixe limpo e em bom estado de conservação o local de estacionamento em terra. 

 Não realize serviços ou trabalhos em embarcações nas áreas destinadas a 
estacionamento em seco. 

 Efetue a docagem para trabalhos, em zona exclusiva, criada para o efeito, 
denominada “área de serviços”. 

 Não utilize a rampa de acesso para a realização de trabalhos em embarcações, 
nomeadamente, a limpeza do fundo, remoção de placa vegetativa do casco, pinturas, 
trabalhos com possibilidade de libertação de óleos, águas residuais ou produtos de 
qualquer outro tipo que possam originar poluição ambiental. 
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 Utilize apenas água limpa para a lavagem das embarcações estacionadas nos postos 
de amarração ou fundeadas na área portuária. Não é autorizada a utilização de 
detergentes. 

 Não exerça qualquer atividade de pesca dentro da área do Porto de Recreio. 

 Não se banhe nas águas do interior do Porto de Recreio. 

 Quando acompanhado de animais domésticos, assegure-se que os mesmos não 
andam soltos nas instalações do Porto de Recreio, que não incomodam os utentes e 
que seja acautelada a limpeza e a higiene dos espaços por estes ocupados. 

 Não deite lixo para a água. 

 Não despeje águas residuais domésticas ou de outro tipo nas águas do porto de 
recreio, mar, e águas costeiras. 

 Utilize os equipamentos de bombagem disponibilizados pelo Porto de Recreio para a 
aspiração das águas residuais sanitárias. 

 Evite fazer ruído. 

 Não desperdice água e eletricidade 

 Estacione o carro ou outro veículo motorizado, nos locais de estacionamento próprios. 

 Sempre que presencie alguma situação de emergência, dirija-se ao vigilante ou ligue 
para o 269 860 607/ 968 925 913. 

 Participe ao Responsável do Porto de Recreio, de imediato, sempre que constate 
qualquer vestígio de poluição ou violação de regulamentos sobre o ambiente. 

 Evite perturbar a faina da pesca e passar perto dos aparelhos de pesca. 

 Não alimente aves ou peixes em estado selvagem. 

 Respeite a natureza em especial as áreas naturais protegidas sensíveis, em redor do 
Porto de Recreio, nomeadamente o Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa 
Vicentina e as Reservas Naturais das Lagoas de Sancha e Santo André. 

 Denuncie o que não estiver bem ou faça sugestões através dos correios eletrónicos: 
portoderecreio@apsinesalgarve.pt ou ambiente@apsinesalgarve.pt. 

 

 

mailto:ambiente@apsinesalgarve.pt

